Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Cerrito

LEI MUNICIPAL N.° 924/2012
De 06 de julho de 2012

AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO ORGAMENTO
VIGENTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CERRITO, Estado do Rio Grande do Sy,

FACO SABER, que a Céamara Municipal de Vereadores aprovou e ey
sanciono e promuigo a seguinte Lei, nos termos do artigo 76, Inciso Vi, da Lej
Orgénica Municipal.

Art. 1.° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito
Adicional Especial no Orgcamento de 2012, no valor de R$ 3.82209 (trés mil,
oitocentos e vinte e dois reais e nove Centavos) com a seguinte Classificacao
orcamentaria: '

Orgso: 09 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIiPIO
Unidade: 01 - Encargos Gerais

Funcéo: 28 - Encargos Especiais

Subfuncgao: 845 - Transferéncias

Programa: 0 - Operagées Especiais

Operacao Especial 0.004 - Devolugdo de Saldos de Convénios
Elemento: 3.3.30.93.00.00.00.00 — Indenizacées e Restituicdes
Valor: R$ 3.822 09

Fonte de Recurso: 1061 - Convénio Construcio Micro Acudes

Art. 2.° Servira de récurso para cobertura do Crédito autorizado pelo

Financeiro apurado no Balango Patrimonial do exercicio de

2011 no valor de R$ 3.822 09 (trés mil, oitocentos e vinte e dois reais e nove
centavos) na Fonte de Recurso: 1061 — Convénio Construgao Migro Acudes.
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